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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Objeto 

Trata-se da contratação de empresa especializada para a instalação de sistema de ar-

condicionado no Serviço de Almoxarifado e Suprimentos da Secretaria Municipal de 

Saúde, localizado à Rua General Glicério, nº 572, Centro, nesta cidade de Araçatuba, 

estado de São Paulo. 

Faz-se necessário a presente contratação visando garantir a climatização adequada e 

necessária do ambiente, proporcionando condições ideais para o bem-estar dos 

servidores que ali trabalham e para o armazenamento de materiais e produtos. 

. 

2. Prazo 

O prazo para execução dos serviços, que inclui a instalação dos equipamentos de ar-

condicionado, deverá ser de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 

da Nota de Empenho pelo contratante. 

 

3. Fundamentação da contratação 

A contratação de pessoa jurídica acima mencionadas observará as normas e 

procedimentos administrativos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas 

alterações. 

A contratação se justifica pela necessidade de melhorar as condições climáticas do 

Almoxarifado da Saúde, garantindo um ambiente adequado para a conservação de 

materiais sensíveis e o bem-estar dos servidores. A climatização do local é essencial 

para evitar danos aos produtos armazenados devido ao calor excessivo, além de 

proporcionar um ambiente de trabalho mais ideal, confortável e seguro aos servidores. 
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4. Requisitos da contratação 

O contratado deverá atender as exigências legais e os requisitos mínimos descritos no 

objeto. A empresa deverá garantir a instalação completa dos aparelhos, com todos os 

acessórios e componentes necessários, como dutos, suportes, fios, interruptores e 

quadros elétricos. 

Garantia mínima de 06 (seis) meses dos serviços prestados. 

 

 

5. Solução como um todo 

Para a referida contratação, o Serviço de Almoxarifado e Suprimentos optou pela 

realização da Contratação Direta, nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

 

6. Modelo de execução do objeto 

A contratação do serviço de instalação deverá ser executada nos termos descritos do 

objeto, a saber: 

6.1. -  2 - Ares-Condicionados SPLIT – 56.000Btus    

6.2. -  2 - Ares-Condicionados SPLIT – 30.000Btus 

6.3  -  Almoxarifado da Saúde; 

6.4  -  Realização do serviço imediato 
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7. Modelo de gestão do contrato 

7.1. A contratação respeitará as características do objeto de acordo com o presente 
Termo de Referência;  

7.2. O Contratado deverá assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais 
decorrentes da presente contratação; 

7.3. Permitir a fiscalização pelo contratante; 

7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

8. Critérios de medição e pagamento 

8.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da vistoria do 

responsável pelo Serviço de Almoxarifado e Suprimentos e/ou acompanhamento do 

serviço supracitado no item de nº 7; 

8.2. Após a conferência e o recebimento definitivo do objeto pelo servidor responsável, 

a empresa deverá encaminhar a respectiva Nota Fiscal ao Serviço de Almoxarifado e 

Suprimentos da Secretaria de Saúde, Rua General Glicério, nº 572, Centro, 

Araçatuba/SP ou eletronicamente no e-mail almoxarifado.saude@aracatuba.sp.gov.br. 

8.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após a emissão da nota 

fiscal. 

 

9. Forma e critérios de seleção do fornecedor 

9.1. Será selecionada a proposta que estiver de acordo com as especificações do 

presente Termo de Referência e apresentar o menor preço global. 
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9.2. O preço é considerado completo, bem como qualquer despesa, acessória e/ou 

necessária, não especificada neste Termo de Referência. 

 

 

10. Adequação orçamentária 

Há dotação orçamentária para custeio do objeto do processo de Dispensa de Licitação 

não ultrapassando os limites estabelecidos para o exercício, bem como recurso 

financeiro suficiente para a sua liquidação. 

 

 

11. Obrigações das partes 

11.1 Todo o material de descarte ficará a cargo da CONTRATADA, que deverá 

transportar o mesmo para um local apropriado, de forma a não causar poeira, sujeira ou 

incômodo aos usuários: 

11.2  A CONTRATADA deverá realizar a limpeza geral dos locais afetados pela 

intervenção, remoção de toda a sujeira e resto de materiais; 

11.3 A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, mão de obra e 

equipamentos para a execução dos trabalhos. Todos os materiais deverão ser 

armazenados de forma adequada à conservação de suas características e à fácil 

inspeção. 

 

 

12. Da especificação do Objeto e do valor estimado da contratação 

O valor estimado da contratação para o fornecimento do serviço é de R$ 3.900,00 e 

se dará conforme consta nas especificações abaixo, a saber:  
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ITEM ESPECIFICAÇÃO  QUANTIDADE Patrimônio 

1            Salão do Almoxarifado  02 - Ares-Condicionados 
Split -  56.000 Btus -  

 

0127928 

0127929 

 

 

2  

          Salão do Almoxarifado 

                     Mesanino 

01 -  Ar-Condicionado 

Split – 30.000 Btus -  

 

020058 

 

3 

 

          Salão do Almoxarifado 

 

01 -  Ar-Condicionado 

Split – 30.000 Btus 

 

075656 

 

 

Araçatuba, 21 de março de 2025. 

 

Ana Lúcia Salinero 

Dirigente Administrativo 
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